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PROCESSO N.º 70013783451 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

REQUERIDO: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO PRATA 

RELATOR: DES. LEO LIMA 

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em face do descumprimento e da falta de emissão de norma regulamentadora, por parte do Senhor Prefeito Municipal de Vista Alegre do Prata.

As Leis Municipais n.º 311/93 e n.º 999/2001 de Vista Alegre do Prata dispõem sobre os quadros de cargos e funções públicas do município, e sobre o regime jurídico dos servidores públicos municipais, respectivamente.

Ocorre que nenhuma das leis contêm dispositivo no que concerne a reserva de um percentual de vagas de cargos e empregos públicos para portadores de deficiência, ofendendo, assim, o art. 19, V, da Constituição Estadual, que, repete o disposto no art. 37, VIII, da CF/88.

Notificado, o Prefeito do Município requerido, pronunciou-se. Sustentou que a ação não procede, tendo em vista que  a competência e iniciativa de Leis que disponham sobre provimento de cargos são privativas do Prefeito Municipal, nos termos do art. 61, § 1º, inciso II, alínea “c” da Constituição Federal, e, que aplica-se aos Municípios pelo princípio da simetria, sendo de autonomia administrativa do Prefeito legislar sobre assunto de interesse local art. 30, inciso I, da CF. 

É o relatório.

2. As alegações apostas pelo Prefeito Municipal de Vista Alegre do Prata não procedem, tendo em vista que as referidas Leis Municipais deveriam conter percentual de reserva de vagas para portadores de deficiência, conforme dispõe o art. 19, inciso V, da Constituição Estadual e art. 37, inciso VIII da Constituição Federal.

Cumpre salientar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispões de autonomia ilimitada para organizarem-se. 

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípio e regras gerais de organização adotadas pela União. O art. 1º da Constituição Estadual disciplina a obrigatoriedade de observância por parte dos Estados-membros daqueles princípios fundamentais consagrados e reconhecidos  pela Constituição Federal. 

Outrossim, conforme já referido na exordial, a regra da reserva de vagas para portadores de deficiência, na esteira do princípio federativo, não pode sofrer variações de Município para Município, sob pena de macular a Carta Estadual e, conseqüentemente, a Magna Carta. Mister referir que a não-observância de tal modelo constitucional, indubitavelmente, ocasiona a violação do princípio da independência e harmonia entre os Poderes Executivo e Legislativo (art. 2º da Constituição Federal e art. 10 da Constituição Estadual). 

3. Ante o exposto, pugna o Ministério Público pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade por omissão do disposto no art. 19,V, da Constituição do Estado, em virtude do disposto no art. 37, VIII, da Constituição Federal, combinado com o art. 1º da Constituição Estadual, determinando-se ao Senhor Prefeito Municipal de Vista Alegre do Prata o desencadeamento do processo de elaboração de lei que regulamente a reserva de vagas em cargos e empregos públicos para portadores de deficiência. 

Porto Alegre, 14 de fevereiro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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